
Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Aguiar

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Município de Aguiar - PB
Modalidade: Pregão Presencial n° 00012/2021
Tipo de Julgamento: Menor preço por item
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos (computadores).

A Prefeitura Municipal de Aguiar - PB, órgão realizador do certame acima qualificado, inscrito
no CNPJ n° 08,939.944/0001-30, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficiai e sua Equipe de Apoio, às 09:00 horas
do dia 14 de dezembro de 2021, na Rua Irineu Lacerda, s/n°, na Cidade de Aguiar - PB,
Estado da Paraíba, licitação na modalidade Pregão Presencial n° 00012/2021. tloo menor
preço por item: tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n®.
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 06, de 02 de Março de 2007 e
subsidiariamente pela Lei Federai n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações
posteriores, bem como a Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, conforme os critérios e procedimentos a seguir
definidos, objetivando obter a melhor proposta para: Contratação de empresa para aquisição de
equipamentos (computadores).

1.0.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente para
a aquisição de equipamentos (computadores), para a rede municipal de ensino, atendendo ao
convênio n® 206/2021.

1.2. Para o LOTE 01 — Aquisição de equipamentos (computadores), para a rede municipal de
ensino, atendendo ao convênio n° 206/2021, de acordo com as especificações no Termo de
Referência em anexo ao editai, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital.

1.3. Para o LOTE 02 - Aquisição de equipamentos (computadores), para a rede municipal de
ensino, com recursos próprios, de acordo com as especificações no Termo de Referência
em anexo ao editai, os quais ficam fazendo parte integrante deste editai.

1.2., A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, e informações compiementares que o acompanham, quando for o caso.
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2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL

2.1.Os envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preços e a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues a Pregoeira Oficiai até às 09:00
horas do dia 14 de dezembro de 2021, no endereço constante do preâmbulo deste
instrumento. Neste mesmo locai, data e horário será realizada a sessão pública para abertura
dos referidos envelopes.
2.2.Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente; das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito, por
qualquer meios usuais como correios email (prfef.aguiar@hotmail.com) dirigida, a Pregoeira,
protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de
expediente acima Indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu Lacerda, s/n° -
Centro-AGUIAR-PB.

2.4.Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até
48 (quarenta e oito) horas, considerados da data em que foi protocolizado o pedido.

3.0.DO SUPORTE LEGAL

3.1.A0S participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1.ANEX0 I - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.2.ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;
3.2.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto a Pregoeira ou pelo site
www.aquiar.pb.aov.br ou www.tce.pb.qov.br.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal n®. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal n°. 06, de 02 de Março de 2007, e subsidiariamente pela Lei Federal n°. 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n°. 123, de 14
de dezembro de 2006, Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014, que ficam fazem
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

5.0.DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DOTAÇAO

5.1.0 prazo para entrega dos equipamentos será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado, de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Aguiar, no prazo de até 20 (vinte) dias, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
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8.666/93, está abaixo indicado a vigência do contrato de até 12 (dore) meses, a partir da
assinatura do Contrato:

5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação: Recursos Próprios do Município de Aguiar: 02.080 - Secretaria de Educação,
12.365.1015.1059 - aquisição de veículos/equipamentos para setores da Secretaria de
Educação infantil, 1111 e 1125, 12.361.1015.1060-Aquisição de veículos/equipamentos para
educação - ensino fundamental, 1111 e 1125 - 4490.52 - Equipamentos e material
permanente, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de
dotação Orçamentária vigente.

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.0 proponente que desejar participar deste certame deverá entregar a Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de
cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento
convocatório.

6.2.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime faiimeníar,
empresas estrangeiras que não funcionem no país, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Aguiar.
6.3.Os licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação
via postal - com Aviso de Recebimento AR - deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Pregoeira. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão
aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.4.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Pregoeira, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido
que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.5.E vedada à participação em consórcio.
6.6.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, se for ocaso.
Para usufruir do tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (Lei Complementar n° 123/2006 e 147/2014, as licitantes DEVERÃO
comprovar que estão registradas, na Junta Comercial do Estado de origem, como enquadradas
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de declaração (conforme
modelo, assinado pelo administrador da empresa e pelo contador), declarando, sob as penas
da lei, que estão enquadradas com ME ou EPP na Junta Comercial e que atendem aos
requisitos do Art. 3° da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, além de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruírem do
tratamento favorecido e que não se Incluem em nenhuma das situações do § 4° do artigo 3° do
mesmo diploma legal, OU AINDA PODERÃO apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu
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enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do
Estado da licitante proponente, DATADA DE 2021.

7.0.DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Pregoeira, quando for o
caso, através de um representante, com os documentos que o credenciam a participar deste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o CREDENCÍAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos;

7.2.1.Tratando-se do representante legal; O instrumento constitutivo da empresa na forma da
Lei, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, devidamente registrado no
órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura (administrador da empresa), acompanhado de RG
e CPF dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual;
• CNPJ emitido no ano de 2021;
• Carta de credenciamento;

• Declaração de regularidade;
• Declaração de micro empresa e
•  Declaração de elaboração independente de proposta.

7.2.2.Tratando-se de procurador; a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, que comprove os
poderes do mandante para a outorga, (administrador da empresa), acompanhado de RG e CPF
dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida em cartório competente;
• CNPJ emitido no ano de 2021;
• Carta de credenciamento;
• Declaração de regularidade;
• Declaração de micro empresa e
•  Declaração de elaboração independente de proposta.

7.2.3 .0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira
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ou membro da Equipe de Apoio, caso seja autenticado pela pregoeira ou membro da
equipe de apoio deverá o licitante comparecer com até 15 (quinze) minutos antes da
abertura do certame para a autenticação, todo e qualquer documentos apresentado por meio
de cópias só será considerado se autenticado, sob pena de inabilitação.
7.4. A não apresentação ou ainda a Incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento não impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabilitará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá
regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.

7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentação:

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo.

7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n®. 147, de 07 de
agosto de 2014, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte
e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um
dos seguintes documentos, a critério do licitante; a) declaração expressa, assinada pelo
responsável legal da empresa e por profissional da área contábil, devidamente habilitado: b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante no ano de 2021 ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei Complementar n° 123/06 e Lei Complementar n® 147/14.
7.6.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do
envelope Proposta de Preços.

8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL N®. 00012/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA
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O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo I - em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e
outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitário e total.
8.3..A Proposta deverá ser impressa em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada
com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Datada e assinada pelo
responsável, com indicação da marca (não constando a marca dos produtos na proposta
será a mesma desclassificada): do valor total da proposta, dos prazos com a entrega, das
condições de pagamento, quando for o caso, da sua validade que não poderá ser inferior a 60
dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.4..Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.5. No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, obsen/ada
a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma de valores, prevalecerá o
valor corrigido.
8.6.A não indicação na proposta dos prazos da entrega, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para
as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.7.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal de Aguiar, ou modelo próprio, desde que esteja devidamente preenchido.

8.10.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

8.11. A administração pública evitará o excesso de formalismo quando da análise das
propostas em observância ao Princípio da Conveniência e do Interesse Público.

9.0.DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

9.1.Os documentos necessários à habilitação dos llcitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE

ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°. 00012/2021
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:
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9.2. - RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores em vigor,
devidamente registrado no Órgão de Registro de Comércio competente, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.
b) Em se tratando de empresa individual apresentar o Requerimento Empresário.
c) Cédula de identidade e CPF do(s) sócios e dirigente(s) para ambos os itens.

9.3. - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, emitido no
exercício de 2021;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRS), expedida pela
Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho;
e) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado, do
domicilio ou sede da licitante;
f) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do
domicilio ou sede da licitante,

9.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÒMICA-FINANCEIRA E OUTROS
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:
a) Certidão de falência de concordata, com emissão nos últimos 30 dias ou
Certidão/Declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível
contratação futura, caso encontre-se em processo de recuperação judicial;

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do Exercício
Social de 2020, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na forma a seguir ou
autenticação do SPED junto à Receita Federal do brasil, para comprovação da boa
situação financeira da licitante.

c) Alvará de localização e funcionamento, expedido pelo Município;

9.5 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deve ser compatível com o objeto
licitado.
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b) - Apresentar atestado de capacidade técnica fornecido por órgão público ou empresa
privada (com firma reconhecida em cartório, se fornecido por empresa privada).

9.6 - Os documentos acima mencionados serão apresentados na seqüência acima indicada,
em original ou por cópia autenticada em cartório. Em sendo fotocópias não autenticadas,
apresentar originais para conferência e autenticação por um membro da equipe de apoio,
quando da abertura do envelope de habilitação, no prazo de até 15 (quinze) minutos antes da
realização do certame. Para os documentos que não consta a data de validade será
considerada dos últimos 30 dias.

9.7.Os documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro
do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e indevassável. Por ser
apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este
item, não inabilitará o licitante.
9.8.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou das vias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro
da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope especifico, tornará o respectivo licitante
inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos
endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Pregoeira os
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos da Prefeitura Municipal de
Aguiar, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos llcitantes,
quando for o caso.
9.9. Para efeitos de habilitação não será aceito protocolo de qualquer documento dos itens 9.2,
9.3 e 9.4.

10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção Inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será considerado o critério de menor preço apresentado para o
correspondente item.
10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/14 e no Art. 3®, §2®, da
Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
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10.5.Ocorrendo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte
forma:

10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de precíusão;
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem
na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo
direito:
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.6.Na hipótese de nào-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora
do certame.

10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.0.DOS RECURSOS

11.1. Para o recebimento dos envelopes e inicio dos trabalhos não será observada nenhuma
tolerância quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outro será aceito.
11.2. Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se
interessar.

11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.

nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimento das propostas de preços.
11.5. A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juritamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas.
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11.7. Prosseguíndo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos do credenciamento e as
observações porventura formuladas pelos licítantes, dando-lhes ciência, em seguida, da
classificação inicial, Indicando a proposta de menor preço e aquelas em valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licítantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.
Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos, a critério da Pregoeira.
11.9. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa
de lances verbais para o correspondente Item cotado e na manutenção do último preço
apresentado, para efeito de classificação final das propostas.
11.10.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
11.11.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somente do licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o iicitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, após o transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.

11.12.Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, a
Pregoeira examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.13.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e licítantes
presentes.
11.14.Em decorrência da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/14, a
comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1.AS microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2.Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo Inicial corresponderá ao momento em que o licitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Prefeitura Municipal de Aguiar,
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para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito á contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Prefeitura Municipal de Aguiar convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS

12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexeqüível nos termos do Art. 48, II.
da Lei 8.666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no
Anexo I - Termo de Referência.

13.0.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4°, Inciso XVIll, da Lei Federal n°.
10.520, de 17 de julho de 2002.
13.2.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar fará a
adjudicação do objeto da licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, por
Intermédio da Pregoeira, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de
expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Ihneu
Lacerda, s/n° - Centro - Aguiar - PB ou por meios usais como correios, e-mail
{pref.aguiar@hotmail.com)

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1.Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, juntamente com
os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da
respectiva licitação, quando for o caso.
14.2.A autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar poderá, no entanto, tendo em
vista sempre a defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Aguiar, discordar e deixar de
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou
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considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela
legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes.

15.0.DO CONTRATO

15.1.Após a homologação pela autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, o
adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em
conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer
alterações na forma definida pela referida Lei.
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todos os direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3.É permitido a Prefeitura Municipal de Aguiar, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77 a 80 da Lei
8.666/93.

15.5.A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta
por cento) para seus acréscimos.

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo Inidòneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega dos produtos, no inicio
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do
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pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita a Contratada, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pela Prefeitura Municipal de Aguiar o
objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante documentos apresentados ou
equivalente emitido por funcionário ou equipe de apoio especifica devidamente designados,
após a verificação dos produtos e outros aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das
normas técnicas e legislação pertinentes, e conseqüente aceitação.

18.0.DO PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES

18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Aguiar, da seguinte maneira:
Mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através transferência bancária, cheque
nominal a CONTRATADA, mediante atesto da entrega dos equipamentos pela
CONTRATANTE.

19.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

20.0 DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E DO RECEBIMENTO DO

OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

21.0 DA REVOGAÇÃO E OU ANULAÇAO DO CERTAME

21.1, A administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação
do procedimento licitatório.
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22.0.DO REAJUSTAMENTO

22.1. Os preços propostos serão firmes e irreajustáveís.

23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
23.2.Nenhuma pessoa fisica, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

23.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e hora anteriormente
previstos.
23.5.Os preços unitários para a realização de novos equipamentos surgidos durante a
execução do contrato, serão propostos pela Contratada e submetidos à apreciação da
Prefeitura Municipal de Aguiar. A entrega dos equipamentos não previstos será regulada pelas
condições e cláusulas do contrato original.
23.6.A Prefeitura Municipal de Aguiar por conveniência administrativa ou técnica, se resen/a no
direito de paralisar a qualquer tempo a entrega dos equipamentos, cientificando devidamente a
Contratada.

23.7.Decairá do direito de impugnar perante a Prefeitura Municipal de Aguiar nos termos do
presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não
terá efeito de recurso.

23.8.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos, impostos,
encargos e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços.
23.9.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Pregoeira, observados os
procedimentos definidos pela Prefeitura Municipal de Aguiar.
23.10.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo
facultada ao mesmo ou a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
23.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, a Pregoeira poderá:

a) Adiar a data de abertura desta licitação;
,
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b)Aiterar as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua
realização.

23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Piancó.

Aguiar - PB, 29 de Novembro de 2021.

a das fflvesana de Fátimã Matias
Pregoeira
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MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS (COMPUTADORES)
N" /2021

CONTRATO PARA AQUISiÇAO DE EQUIPAMENTOS QUE CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB E A EMPRESA

NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB. Estado da Paraíba, CNPJ de
n° 08.939.944/0001-30, com endereço na Rua Irineu Lacerda, neste ato representado pelo seu Prefeito
Constitucional o Sr. MANOEL, BATISTA GUEDES FILHO, residente e domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado,
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado cadastrada no CNPJ de
n° com sede à vencedora do certame Pregão
Presencial N° 00012/2021, neste ato representado por doravante denominada de
CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato para aquisição de equipamentos (computadores), para a
CONTRATANTE, considerando o resultado do Pregão Presencial N" 00012/2021, tudo de acordo com a Lei
8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CUUSULA PRIMEIRA - Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os efeitos juridicos, o Edital
da Pregão Presencial N" 00012/2021 e a Proposta Comercial da CONTRATADA, documentos estes de inteiro
conhecimento da parte contratante.

CUIJSUU SEGUNDA - Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato, a Contratação de empresa do ramo pertinente para a aquisição de
equipamentos (computadores), parte atendendo ao convênio n° 206/2021, e parte com recursos próprios, de acordo
com as especificações no Termo de Referência em anexo ao edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste
edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital.

CUIJSÜLA TERCEIRA - Da vigência

A vigência deste Contrato iniciará a contar do termo de sua assinatura até 12 (dorze) meses.

Parágrafo IJnico: É vedada a prorrogação do presente contrato.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a entrega dos equipamentos
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A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, pela execução do licitante
vencedor, aqui denominada CONTRATADA, apenas as quantidades dos Itens necessários a tender as suas
necessidades, não se obrigando portanto a realizar as quantidades total constante no anexo único do edital, cuja
entrega será no prazo de até 20 (vinte) dias,

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, mensalmente, e durante o prazo contratual, o valor dos
equipamentos realizados naquele mês. Os preços unitários dos equipamentos são os constantes da proposta da
CONTRATADA, desde que obedecidos fielmente os critérios era estabelecidos e de acordo com a Pregão
Presencial N° 00012/2021.

Parágrafo Primeiro - O valor global do presente Contrato, para os efeitos legais, é de R$
(  ).

Parágrafo Segundo - Os preços propostos serão firmes e irreajustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Prazos e Locai da entrega

Os produtos serão adquiridos pelas CONTRATADAS na sede da Prefeitura ou em local por ela Indicado, nas
quantidades solicitadas no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento à CONTRATADA, durante a vigência do presente Contrato, será realizado mediante entrega até o
trigésimo dia do mês subsequente.

CLAÚSULA OITAVA - Das penalidades e Multas

A garantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio de pagamento de
juros compensatórios, a titulo de clausula penal (arts. 409 usque 416 do CC) quando a rescisão contratual Korrer
sem motivo justificado ou fora de uma das formas previstas neste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à inadimplente,
salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo - Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE poderá ainda
aplicar à CONTRATADA, pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais, as seguintes sanções:

a - Advertência formal;

b - Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA NONA - Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA, direito a indenização, quando verificada, pelo menos uma das causas
seguintes:

a) Infringir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações previstas nos incisos
elencados no art. 78 da Lei n" 8.666/93 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA, solicitando defesa escrita e documentai.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar defesa escrita ou
documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro • Decorrido o prazo para a CONTRATADA apresentar defesa, a CONTRATANTE, através do
setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria Jurídica do fvlunicipio, anexando a defesa
da CONTfWTADA, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

A CONTRATADA arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem como licenças, alvarás e
ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação Orçamentária

A entrega dos equipamentos objeto deste Contrato, serão pagos pela CONTRATANTE, oriundos de sua por conta
de recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE para o exercício financeiro de 2021, com
os seguintes recursos:

02.080 - Secretaria de Educação, 12.365.1015.1059 - aquisição de veículos/equipamentos para setores da
Secretaria de Educação infantil, 1111 e 1125, 12.361.1015.1060 - Aquisição de veículos/equipamentos para
educação - ensino fundamental. 1111 e 1125 - 4490.52 - Equipamentos e material permanente. Os recursos
financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro
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As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com renúncia a qualquer outro,
por mais especial e privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro da Comarca de Plancó-PB, para nele
discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que não
possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, por seus legítimos representantes
já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, em 02 (duas) vias de igual teor.
juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa produzir seus efeitos jurídicos legais,

Aguiar-PB, de de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

Prefeito Constitucional

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Devidamente examinado e aprovado nos termos do Art. 38, parágrafo único da Lei n" 8.666/93



Estado da Paraíba

Prefeitura Municipal de Aguiar

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa do ramo pertinente para a aquisição de equipamentos
(computadores), atendendo ao convênio n° 206/2021, e parte com recursos próprios, de acordo
com as especificações no Termo de Referência em anexo ao edital, os quais ficam fazendo
parte integrante deste edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital.

01

02

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANT. V.UNIT VALOR

LOTE 01 - RECURSOS DO CONVÊNIO

Intel® Core™ de no minimo i3 8130U; Sistema Operacional Windows 10
Pfo; Memória RAM de no minimo 4 GB DDR4L SDRAM (2400 MHz, Non-
ECC); Slotsde Memória 1x SO-DIMM DDR4L Singie Channei (com suporte
minimo até 8 GB); Armazenamento HD de no minimo 500GB; Leitor de
Cartões SD / MMC; Webcam 0.3 MP; Tela LCD na faixa de 13" a 15" HD
Widescreen, resolução minima de 1366x768, com tecnologia LED; Video
Processamento de video integrado Intel® HD Graptiics 620 Aceleração
gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e suporte Miorosoft®
DirectX® 12 e OpenGL 4.4; Áudio: Áudio de alta definição (HD Áudio),
Microfone e alto-falantes estéreo embutidos; Rede LAN 10/100/1000 Mbps,
Gigabit Elfiernet, oom suporte a Wake-On-Lan (WOL); Rede Wíreless Intel
lEEE 802.11 ao + Bluetootfi 4.0 LE; Portas de Conexão 2x USB3.0 (com 1x
USB Energy), 1x HDMI (saída), 1x RJ-45, 1x Áudio (para miorofone e fone
de ouvido), 1x DC-in (carregador); Segurança Abertura para trava tipo
Kensington® Suporte a Intel® PTT (compatível com TPM 2.0); Teclado
Portugués-Brasil, 88 teclas; Mouse Tipo ToucJipad, 2 botões integrados;
Carregador 100-240V Automátíco, 65W; Bateria no minimo 2 células,
SOOOmAti (Integrada); Garantia on site.

Microcompulador-2 Notebook com Processador de no minimo Oitava
Geração Intel® Core™ de mínimo i5 8265U ou superior; Sistema
Operacional Windows 10 Pro; Memória RAM de no minimo 8 GB DDR4L
SDRAM (2400 MHz, Non-ECC); Slots de Memória 1x SO-DIMM DDR4L
Singie Ctiannel (com suporte minimo até 16 GB); Armazenamento SSD
240GB: Leitor de Cartões SD / MMC; Webcam no minimo 0.3 MP; Tela
LCD na faixa de 13" a 15" HD Widescreen, resolução minima de
1366x768, com tecnologia LED; Video Processamento de video integrado
2GB Aceleração gráfica em alta definição (HD) e suporte Microsoft®
DirectX® 12 e OpenGL 4.4; Áudio: Áudio de alta definição (HD Áudio),
Microfone e alto-falantes estéreo embutidos; Rede LAN 10/100/1000 Mbps,
Gigabit Ethernet, com suporte a Wake-On-Lan (WOL); Rede Wireless Intel
lEEE 802.11 ac Bluetooth 4.0 LE; Portas de Conexão 2x USB3.0 (com 1x
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USB Energy), 1x HDMi (saida), 1x RJ-45, 1x Áudio (para microfone e fone
de ouvido), 1x DC-in (carregador); Segurança Abertura para trava tipo
Kensington® Suporte a intei® PTT (compatível com TPIi4 2.0); Teclado
Português-Brasii, 88 teclas; Mouse Tipo Touchpad, 2 botões integrados;
Carregador 100-240V Automático. 65W; Bateria minimo de 2 células,
SOOOmAh (Integrada); Garantia on site.

TOTAL
R$

107,866.66

LOTE 02 - COM RECURSOS PRÓRIOS

01

02

Microcomputador-1 Notebook com Processador mínimo OKava Geração
Intel® Core™ de no mínimo i3 8130U: Sistema Operacional Windows 10
Pro; Memória RAM de no minimo 4 GB DDR4L SDRAM (2400 MHz, Non-
ECC); Siots de Memória 1x SO-DIMM DDR4L Single Channel (com suporte
minimo até 8 GB); Armazenamento HD de no minimo 500GB; Leitor de
Cartões SD / MMC; Webcam 0,3 MP; Teia LCD na faixa de 13" a 15" HD
Widescreen, resolução mínima de 1366x768, com tecnologia LED; Video
Processamento de video integrado intel® HD Graptiics 620 Aceleração
gráfica integrada de vídeos em alta definição (HD) e suporte Microsoft®
DirectX® 12 e OpenGL 4.4; Áudio: Áudio de alta definição (HD Áudio),
Microfone e alto-falantes estéreo embutidos; Rede LAN 10/100/1000 Mbps,
Gigabit Ethernet, com suporte a Wake-On-Lan (WOL); Rede Wireiess Intei
lEEE 802.11 ac + Biuefoottt 4.0 LE; Portas de Conexão 2x USBS.O (com 1x
USB Energy), 1x HDMi (salda), 1x RJ-45, 1x Áudio (para microfone e fone
de ouvido), 1x DC-in (carregador); Segurança Abertura para trava tipo
Kensington® Suporte a Inteí® PTT (compatível com TPM 2.0); Teclado
Português-Brasii, 88 teclas; Mouse Tipo Touctipad, 2 botões integrados;
Carregador 100-240V Automático, 65W; Bateria no minimo 2 células,
3000mAti (integrada); Garantia on site.

Microcomputador-2 Notebook com Processador de no minimo Oitava
Geração Intel® Core™ de minimo i5 8265U ou superior; Sistema
Operacional Windows 10 Pro; Memória RAM de no minimo 8 GB DDR4L
SDRAM (2400 MHz, Non-ECC); Siots de Memória 1x SO-DIMM DDR4L
Single Cliannel (com suporte minimo até 16 GB); Armazenamento SSD
240GB; Leitor de Cartões SD / MMC; Webcam no mínimo 0.3 MP; Tela
LCD na faixa de 13" a 15" HD Widescreen, resolução mínima de
1366x768, com tecnologia LED; Video Processamento de video integrado
2GB Aceleração gráfica em alfa definição (HD) e suporte Microsoft®
DirectX® 12 e OpenGL 4.4; Áudio: Áudio de aita definição (HD Áudio),
Microfone e alto-falantes estéreo embutidos; Rede LAN 10/100/1000 Mbps,
Gigabit Ethernet, com suporte a Wake-On-Lan (WOL); Rede Wireiess intel
lEEE 802.11 ac + Biuetooth 4.0 LE; Portas de Conexão 2x USB3.0 (com 1x
USB Energy), 1x HDMi (saida), 1x RJ-45,1x Áudio (para microfone e fone
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de ouvido), 1x DC-in (carregador); Segurança Abertura para trava tipo
Kensington® Suporte a Intel® PTT (rompativel com TPM 2.0); Teclado
Português-Brasil, 88 teclas; Mouse Tipo touchpad, 2 botões integrados;
Carregador 1Q0-240V Automático, 65W; Bateria mínimo de 2 células,
3000mWi (Integrada); Garantia on site.

TOTAL
R$

107.866,66

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente e atender as
normas e legislações pertinente ao assunto junto ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1. O prazo para entrega dos equipamentos será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Aguiar, no prazo de
até 20 (vinte) dias, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será considerado o contrato o prazo de vigência de 12 (dorze) meses, a partir
da assinatura do Contrato:

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. São obrigações da contratante:
4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação, recebimento e instalação;
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
5.1.1. Efetuar do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
5.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado
neste termo de referência, os programas com defeitos;
5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega dos equipamentos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;
5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
5.1.7. Ocorrendo qualquer problema ou defeito nos programas fica a empresa na
responsabilidade de enviar um técnico para assistência junto ao Munícipio ou a substituição,
sem nenhum custo para o município.

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO
6.1. Nos termos do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar o recebimento dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhas ou defeitos observados.

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
Imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente
para as providências cabíveis.

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
7.1. O prazo de vigência da contratação será a partir da data de sua assinatura até 12 (dorze)
meses, ou da data da retirada/aceite da Nota de Empenho, e será adstrito à vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das Infrações
previstas na Lei n° 8,666, de 1993, e na Lei n° 10.520, de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;
8.1.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) porcento sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total;
8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR, pelo prazo de até dois anos;
8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
conseqüente descredenclamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco
anos;

8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposições da Lei n° 8.666.
8.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o principio da proporcionalidade.
8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
8.5. As penalidades previstas importarão na inclusão da contratada no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Estado da Paraíba-CAFIL/PB.

09. SUBCONTRATAÇÃO
09.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento da PMA, para o exercido de 2021, sendo: 02.080 - Secretaria de Educação,
12.365.1015.1059 - aquisição de veículos/equipamentos para setores da Secretaria de
Educação infantil, 1111 e 1125, 12.361.1015.1060 - Aquisição de veículos/equipamentos para
educação - ensino fundamental, 1111 e 1125 - 4490.52 - Equipamentos e material
permanente. Os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de
dotação Orçamentária vigente.
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11. DO VALOR ESTIMADO

11.1 - Fica estimado o valor de R$ 215.733,32 (duzentos e quinze mil, setecentos e trinta e três
reais e trinta e dois centavos), sendo desclassificadas a licitante que apresentar proposta com
valor superior ao estimado.

12. ANEXOS

12.1. Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo
4® da Lei n° 10.520, de 2002).

ãriã de^átima Matlas
Pregoeíra

^ fi,- Q,s_^ Caldas^vesP^^
«ira ^
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ANEXO I ■ PREGÃO PRESENCIAL N" 00012/2021

MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00012/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE;

CNPJ N°

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 1°, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da
Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7° inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

2.0 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE.
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ANEXO 11 - PREGÃO PRESENCIAL N" 00012/2021
MODELO DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE - HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:

CNPJ N°

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4®, Inciso Vil, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade com o disposto no Art. 4°, Inciso VII, da Lei
10,520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que rege o certame acima indicado.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO:
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
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ANEXO III - PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2021

MODELO DE DECLARAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL N" 00012/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE;

CNPJ

1.0 - DECLARAÇÃO de elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituído de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (licitante/consórcio), para fins do
disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial n® 00012/2021, declara, sob as penas da lei, em especial o
art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00012/2021 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante. e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n®
00012/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial n® 00012/2021 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial n®
00012/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial n® O0Ò12/2021 quanto a participar ou não da referida licitação;

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Presencial n® 00012/2021 não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Presencial n° 00012/2021 antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial n® 00012/2021 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de
Aguiar antes da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações
para firmá-la. *

Local e Data.

NOME/ASSINATIRA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
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ANEXO IV ■ MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL N" 00012/2021

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aguiar
Aguiar - Estado da Paraiba

Senhora Pregoeira,

Pela presente, designamos o Sr.(a)

portador(a) do CPF n" e RG n® , expedida pela SSP do Estado de
, para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão n® 00012/2021,

podendo o mesmo formular lances verbais á proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar
preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos,
assinar atas. recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentes à referida
licitação.

Cidade - UF ^de de 2021

Atenciosamente,

NOME/ASSINATIRA

Representante legal do proponente
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ANEXO V - PREGÃO PRESENCIAL N° 00012/2021
MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO, APENAS, PARA EMPRESAS ENQUADRADAS NA JUNTA
COMERCIAL DO SEU ESTADO COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

DECLARAÇÃO

(QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA), cadastrada no CNFJ N,° , DECLARA, para os
devidos fins, sob as penas da lei, que se encontra devidamente registrada e enquadrada na Junta
Comerciai do Estado como sendo uma (microempresa ou empresa de
pequeno porte, conforme caso), e que atende aos requisitos do artigo 3° da Lei Compiementar Federal
n® 123/2006 e Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, cumprindo aos requisitos legais
para a quaiificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do benefício e tratamento diferenciado
previsto na lei, bem como, DECLARA que não se inciui em nenhum das situações do § 4° do artigo 3"
do mesmo diploma legal, além de outros previstos em leis e normas regulamentares que o impossibilite
de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

ATENÇÃO
Ass. do administrador contratual ou pelo titular

ATENÇÃO
Ass. do Contador
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PH resolve.. decc.r.ool. do Processo S.E-PKC-
1 h-a- o oreser.^e Cor.vér.io, sujsitando-sa aos .err.^s2021/13311. celebrar o ?reser.-e „ a ««« da 21

dc Dacra- n3 33.8S4. de 03 de n.io de 2013. da Lex 8.666. da 21
a. ax-.e--.a, peU 3-»", a. 3 a. ^

„o... CO...P. - -c"" - ";"r°a. "t
sua, .lt.r.=í>«. ".tauuao - "•/»

a. a. s.cu.u.,,, -o «souro

alreracões posteriores, e da Legis.ação ^omp-e-tie-wa.,
cláusulas e condições a seguir:

CLÁDSOIA PRIMEIRA - DO OBJETO
3- iatiDarr-er-tcs

O  presente Convênio visa a •^->-.>1—
,=uucusad.s.,^ para ■ r.d. «urrapu- .u,V=, =="£=»«
trabalho e ter.o de referê.ncia.

CIÁOS01A SEÍSONDA - DOS RECURSOS FIÍJANCEIROS

A  consecução do objeto deste Convênio foi orçada em
RS 107.866,66 (canto a sete mil. oitocentos e sessenta e seis
reais e sessenta a sais centavos) cabendo a parte COKCEDEHTE
disccnibilirar recursos financeiros no montante de R$ IQQ.OO^^

}  (cea. mil reais}! com recursos provenientes da Classificação
mizs-— " '=^'^ núrr-erc

Orçamentária
inul. li. ivi. 50^0.2-65.^ooooaooir-.444^51::;.103Ü0. 3C 1644, que

serão repassados à parte cohvenbnte.

rr." contrapamiUr ^
trovorerze desembolsará o va.or ce

-••'OS é sessenta e seis re^-S v

5e;--er.ta e .íeií cô.MsV.-.si .

A  liberação dos recursos, conforme o cronogra-ma de
desem.bolsc a seguir:
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: 6. t-RONOGKAMA DE

^  '" •"r~c»«é«fc ! *»p«*b5 1
Mí* L tRtwiaa 1 íCertTwarHftrt.J
v^.'.ó.v.. :ii;' ! H> " M' -«

w.. -

; :i -.r-i"..
•-

S*^'— I '-'•i'°^r^'"'T'"' if"'*'**''
"'•To f :ic; J

■■ i-..-

s< ̂ 0 ■->" *

■.IJH- .iC.

i:

llJJit-- ^•--

_m;.o _ „,

is-ií.riT>

■.T„r.'rr

--i

-i

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

?a^a execução do obje-.o previsto r^este Instrumento, cabem
aos participes as seguintes obrigações:

I - For parte da CONCEDENTE

. Repassar para a parte CONVENENTE os recursos necessários a
execução do presente Instrumento, de acordo com o FUno de
Trabalho, parte integrante dc presente instrumento;

. Acompanhar e fiscalizar a fiel execução do serviço, tomando as
medidas necessárias para evitar a descontinuaçao das
atividades e, podendo, a qualquer tempo, emitir parecer e
propor a adoção das medidas que julgar cabíveis.

II - For parte da CONVENENTE

• Movimentar os recursos financeiros repassados pela CONCEDENTE,
exclusivamente em conta especifica vinculada ao presente

Convênio, contabilizando na forma da legislação vigente,

destinando os recursos especificamente à consecução do objeto

deste Instrumento;

• Acompanhar a execução de presente Convênio, com vistas a
informar á CONCEDENTE quaisquer anormalidades que possam

ocorrer no decorrer do cumprimento do objeto; I
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. utilizar os recursos do presente Convênio exclusivamente na
execução do seu objeto, em observância ao Plano de Trabalho,
parte Integrante deste Instrumento;

.  o Uvre acesso de representantes da CO«CEDENTE, a
qualquer tempo, a todos os atos e fatos relacionados drreta ou
indiretamente com o Instrumento ora pactuado;

. Manter à disposição da parte COHCEDENTE, bem como dos Orgàos
d- o^.R^role Externos, paio prato mínimo de cinco anos, toaa a
dLumentacào relativa ao Convênio, a partir do término de sua
vigência;

. Apresentar à parte CONCEDENTE relatórios de execução fisico-
finar.ceira e das atividades desenvolvidas como também
balancetes e extratos bancários e dos rendimentos decorrentes
de aplicações financeiras;

•  Devolver à parte CONCEDENTE o saldo eventualmente existente na
data do encerramer.tc do presente Convênio, corrigido
monecariamente, desde a data do recebimento dos recursos,

acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável;

■ Manter oiaca visível com as informaçõfis do convênio;

• Manter sob sua guarda e em perfeito estado os documentos

relacionados ao convênio, nos termos do inciso XIII do art. 11

do Decreto 33.SS4, de 03 de maio de 2013.

PK.'

CaÁnSOIA QOARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A COSVENENTE fica obrigada a, no prazo de 30 (trinta) dias,

contados dc término da vigência do presente Instrumento, prestar

contas sobre a execução do objeto pactuado, especiaLmente por ir,6io

de:
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^eec^

T  - cópia dc Plano de Trabalho devidarr.e.-.te aprovado ps-a
autoridade compeoenoe;

II - cópia do Terrr.c de Convênio ou Termo Sinplificaao ae
Convênio e seus aditivos;

Iii - cópias das notas de empenho e das respectivas ordens de
oagair.entc expedidas;

IV - comprovação de prestação de contas correspondentes ás
parcelas recebidas;

V - notas fiscais ou faturas, recibos e outros comprovantes de
despesas, que deverão corresponder apenas às despesas feitas
dentro do período de vigência do convênio;

VI - Relatório da execução fisico-financeira, conforme modelo
constante do Anexo I-"- d= Decreto 33.894, de 03 de maio de 2013;

VII - comprovante de aviso de crédito;
VIII - demonstrativo da execução da receita e da despesa,

evidenciando os recursos recebidos eir. transferências, a

contrapartida, os rendimentos auferidos da aplicação dos recursos
no mercado financeiro, quando for o caso e os saldos, de acordo
com o modelo constante do .ãnsxo IV do Decreto 33.SS4, de 03 ds

maio de 2013;

ix - relação de todos cs pagamentos apresentados sob a forma

dc modelo constante do .Anexo V dc Decreto 33.384, de 03 de maio de

2013.

X - relaçãc de bens adquiridos, produzidos ou construídos,

quando for o caso, de acordo com o modelo constante do Anexo VI de

liecreto 33.884, de 03 de maio de 2013;

XI - relação de treinados cu capacitados, quando for o caso,

de acordo cc.m o modelo constante do .Anexo VII dc Decreto 33.884,

de 03 de maio de 2013;

XII - relação dos serviços prestados, quando for o caso, de

acordo com o modelo constante do .Anexo VIII dc Decreto 33.884 de

03 de maio de 2013;
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XIII - ccmprovar.^ de recolhimento do seldo de recursos,
quandc houver, à conta indicada pelo ccncedente ou Guia de
recolhimento, quando o valer £0= recolhido diretamente ao Teaouro
Estadual;

XIV - demvnsvr.vivo de concxlxavão d. saldos baooàrios com a
,o-se»c.cso do respocclxo excra-.o da conta bancária «pacifica do
psrlodc d, vigência do convênio, na forma ao modelo constante do
.inaxo IX do Decreto 33.SS4, de 03 de maio de 2013;

>:v - demonstrativo dos rendimentos da aplicaçao rinance.ra
segundo o modelo do Anexo X do Decreto 33.394, de Ou oe ma-c de

XVI - cópia do Termo de Aceitação Definitivo da Gora, quando
for o caso;

x-v-Il - cópia(5l dc (s) des?acho(s) adjudicatorio (s) e
homologaçãoíões) da(s) licitaçãoíôes) realitada(s}
justificativa(s) de dispensasís) ou rnexigibilrdade(si;

XVIIX - declaração do setor contábil do órgão ou entidade,
quanto ã idoneidade da documentação apresentada - segundo o modelo
contido no Anexo XI do Decreto 53.884, de 03 de maio de 2013;

XIX - comprovação da comunicação do convênio ou do aditivo ao
Poder Legislativo competente para fiscalização da aplicação dos
recursos envolvidos, conforme o caso;

XX - decisão(ões) administrativa(s) de homologação ou recusa,

total ou parcial, de cada prestação de contas parcial apresentada,

indicando, no caso de recusa, as providências saneadoras adotadas;

XXI - termo de compromisso per meio do qual o convenente será

obrigado a manter sob sua guarda e em perfeito estado os

documentos relacionados ao convênio, nos termos do inciso XIII do

art. 11 do Decreto 33.SS4, de 03 de maio de 2013.

XXII - restituição de eventual saldo de recursos ao concedente

ou ao tesouro estadual, conforme o caso, na data de sua conclusão

cu e.xtinçâo, atualizado monetaria-tente e acrescido de juros
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legai., .a forma da lagi.laçâo aplicável aoa débrcos para com a
Fazenda Estadual, nos seguintes casos:

= ) Quando não for executado o objeto da aver.ça;
b, Quando não £d= apr.saaaada, nd prazo exigido, a

prestação de contas parcial ou final;
-or-Tt utilizados em finalidadec) Quando os recursos -or-rr.

diversa da estabelecida no convênio.

CIÁUSOIA QOIOTA - DA TOdADA DE CONTAS ESPECIAL

A vcmada de Contas Especial somente deverá ser instaurada
decois de esgotadas as providências administrativas a cargo do
concedente pela ocorrência de algum dos seguintes fatores:

I - a prestação de contas do convênio não for apresentada
r.c oracc convencionado; e

II - a prestação de contas do convênio não for aprovada
eir. decorrência ds:

a) Inexecuçàc tctal ou parcial do objeto pactuado;
b) desvio de finalidade na aplicaçac dos recursos
transferidos;

c) impugnação de despesas, se realizadas em desacordo
com as disposições do termo celebrado ou do Decreto

53.884, de 03 de maio de 2013;

d) não utilização, total ou parcial, da contrapartida
pactuada, na hipótese de não haver sido recolhida na
forma prevista no Decreto 33.884, de 03 de maio de 2013;
e) não utilização, total ou parcial, dos rendimentos da

aplicação financeira no objeto do Plano de Trabalho,

quando não recolhidos na forma prevista no Decreto

33.8S4, de 05 de maio de 2013;

f) não devolução de eventual saldo de recursos; e

:o
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Q) ausência de doouinenros exigidos na prestação de
contas que corapromata o julgamento da boa e regular
aplicação dos recursos.

A Tomada de Contas Especial será instaurada, ainda, cor
decermrnacâc dos órgãos de Controle Interno do Tribunal de Contas
do Estado, no caso de omissão da autoridade competente em adotar
essa iredida.

A instauração de Tomada de Contas Especial ensejará:
: - a inscrição de inadimplência dc Convenente pela CGE;
;i - o registro daqueles identificados como causadores do

dano ao erário na conta "DIVERSOS RESPONSÁVEIS" do SIAF.

CLÁOSÜL& SiaCTA - DA AÇÃO PROMOCIONAL

Em qualq^jer acâo promocional relacionada com o objeto do
presente Convênio será obrigatoriamente destacada a participação
da parte CONCEDENTE e da parte CONVENENTE.

SUBCLÁUSULA ÚNICA

Fica vedado aos participes utilicar, nas ações resultantes

deste Convênio, nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal ds autoridades ou servidores públicos.

CLÁUSULA SÉTIMA - OA VIGÊNCIA

,74

O presente Convênio terá vigência até novembro ds 2022,

podendo ser renovado através de Ternc Aditivo especifico, na fonna

da legislação em vigor.

A concedente tem a obrigação de prorrogar "de oficio" a

vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa a

atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato

período do atraso verificado.
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CIÃDSUIA OITAVA - DA PDBI.ICAÇãO
COSCiBOTTE prov.d.„cl.tà, co»o condição d, nfioãcia, a

podiic.;ãc do dnccãic dociã ..™o do
Estado, nos termos do parágrafo -n
Estadual n« 33.884/2013.

CIÁOSOLA NONA - DAS ALTERAÇÕES

ins--ru:.ento poderá, a qualquer tempo de sua viqér.cia,
so-rer alteraodes objetivando modificar as situações erradas,
::r que rasaes de naturesa leqal, regulamentar,
çreservando-se de qualquer alteração C obteto expresso na
Primeira.

CLÁUSOLA DÉCIMA - DA OENÓNCIA

75

Este convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo,

ficando cs participes responsáveis so.mer.te pelas obrigações e
auferindo as vantagens do tempo em que participaram,
voluntariamente da avença, não sendo admissivel cláusula
obrigatória de permanência ou sancionacòria dos denunciantes.

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do
convênio, os saldos financeiros remanescentes, inc.usive os

provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras
realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassador dos

recursos, no prazo improrrogável de trinta dias do evento, sob

oena da imediata instauração de tomada de contas especial do

responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou

entidade titular dos recursos.

Em sendo evidenciados pelo órgão concedente dos recursos ou
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1  as quando da dsnúncia ou resciuao do
vicios i„»n..ei= a.pp= •= •—

.0 =Pnv.».P,
v.ns.itu formalização, o iaadimplemento de

ir.deFer.der.tetnen.e de oa-ricularmence quando
quaisquer daa oláusulaa pactuada., pa-t

- aplicação dos cecoraos no «encado dinanoeino »
.n art 19 do Decreto 33.834 de 03 dedesacordo com o disposto no art.

„aic da 2013, ^ ,„„anoaoao das Psesnaçde, de contas

Parciais e Final, nos prazos estabelecidos.

.76
«ã?6ÇÍ«

CLÁOSÜIA DÉCIMÍ. PRIMElí». - DO «IITAMEKTO E DH BESCISÃO

A5 partes convenentes poderão aditar o presente convênio,
mediante comunicação prévia e escrita, no prazo mínimo de
■30 (trinta, dias do fim de sua vigência, sendo caso de rescisão os
atos q-ie impliquem em inadimplência das obrigações do re eri o
convênio.

O presente Convênio poderá ser rescindido a qualquer tempo
nor q-ualquer dos participes, que ficarão responsáveis somente
pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que

.  . -t da ="enca, não navendo obrigação departiciparam voluntarj-a-tienue aa _.ença,
certr.anência nem sanção ao denunciante.

Constituem motivos para rescisão dc Convênio.

I - Znadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas;

:o
t>

ãC^Irt

Assinado com senha por ÊLLEN OURIQUES THOMAZ DA SILVA em 03/11/2021 - I5:37hs.
Documento N°: 444847.343111&5559 ■ consulta à autenticm^e ernhttps://pbdoc.pb.gov.br/sigaex/public/app/autenDcar7n-444847-348111B-5oo9



77

II - constatação. a qualq-aer tempo, de falsidade ou

incorreção de informação em qualquer documento apresentado;
II- - verificação de qualquer circunstância que enseje a

instauração de Tomada de Contas Especial.

A rescisão do convênio, quando resulte dano ao erário,

enseja a instauração de To.mada de Contas Especial.

CLÁDStJLA DÉCrKB. SEGONDA - DAS VEDAÇÕES

£ vedada a inclusão, tolerância ou admissão, nos convênios,
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade do agente, de
cláusulas ou condições que prevejam ou permitam:

I. A realização de despesas a titulo de taxa
administrativa, de gerência ou similar;

II. Pagamento de gratificação, consultoria, assistênc_a

técnica ou qualquer espécie de remuneração adicional a servidor

que pertença aos quadros de órgãos ou entidades da Administração

Pública Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, que seja

lotado cu em. exercido em qualquer dos entes participes;

III. O aditamento de alteração do objeto ou das metas;

IV. Utilização dos recursos em finalidade diversa da

estabelecida nc respectivo instrumento, ainda que em caráter de

emergência;

V. Realização de despesas er. data anterior ou posterior a

sua vigência;

VI. Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros

retroativos;

VII. Realização de despesas com taxas bancárias, com

multas, juros ou correção mo.netária, inclusive, referentes a

pagamentos ou recolhimentos fora do prazo;
;o
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VIII. Transferência de recursos para clubes, associações de

servidores ou quaisquer entidades cor.çêneres, excetuadas creches e
escolas para o atendimento pré-escolar;

IX. Realização de despesas com publicidade, salvo as de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais
constem nomes, siirJaolcs ou imagens que caracterizem promoção

pessoal de autcridades ou servidores públicos;

X. Pagamento de despesas com pessoau ativo, inativo e
pensionista do Estado ou dos municípios, nos termos do Inciso X ao
artiac 16"' da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988;

XI. Convênio com prazo de vigência indeterminado.

CLÍÜSÜIA décima terceira - DO PORO

Para a solução de quaisquer controvérsias oriundas da

exeoucãc deste Convênio, em relação às quais não seja possível um.

entendimento amigável, as partes elegem o Foro da Justiça Estaduai

na cidade de João Pessoa/?B, com renúncia expressa a qualquer

cutrc por mais privilegiado que seja.

Estando assim justes e acordes, firmam o presente em duas

vias de igual teor, para um sc efeito, na presença das testemunhas

abaixe nomeadas e subscritas.

João Pessoa - P3, de de 2021

CLAÜDIO BENEDITO SILVA FURTADO

Secretário de Estado da Educação

e da Ciência e Tecnologi

í.htista ú

Prefeito de Aguiar
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TESTEMUHEAS:

1) ^Ic jnty r>v-.J\. çV ü Q cpf 05? r/, -J^.
2) Xo^T-S ")ls^- .CPF g:.v:
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